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PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E
CERTEZA DO INDEBITO.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento cabe a Recorrente produzir o
conjunto probatorio nos autos de suas alegac@es, ja que o procedimento de
apuracdo do direito creditério ndo dispensa a comprovacdo inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado, nos termos do art.
170 do Cédigo Tributario Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario para reformar a decisdo recorrida e reconhecer o direito
creditorio integralmente pleiteado no valor de R$ 10.990,16, decorrente do saldo negativo do
IRPJ do Ano Calendario de 2004.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Méarcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n°® 12-112.922, proferido em 12
de dezembro de 2019, pela 5 Turma da DRJ/RJO, que julgou procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade da Recorrente, reconhecendo parcialmente o direito creditorio.
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. 
 Instaurada a fase litigiosa do procedimento cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não dispensa a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário para reformar a decisão recorrida e reconhecer o direito creditório integralmente pleiteado no valor de R$ 10.990,16, decorrente do saldo negativo do IRPJ do Ano Calendário de 2004.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 12-112.922, proferido em  12 de dezembro de 2019, pela 5ª Turma da DRJ/RJO, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade da Recorrente, reconhecendo parcialmente o direito creditório.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, complementando-o mais adiante:
�Trata o presente processo das Declarações de Compensação � Dcomp protocolizadas sob os nºs 22461.17936.110909.1.7.02-1114 e 10952.59591.110909.1.7.02-4059, nas quais a interessada acima identificada alega possuir crédito contra a Fazenda Pública no valor original de R$10.990,16, decorrente de saldo negativo do imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ do exercício de 2005, ano-calendário de 2004, com o qual procura quitar débitos próprios. 
2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP � Derat/São Paulo proferiu o Despacho Decisório de fls. 11, o qual, não reconheceu o crédito pleiteado e, consequentemente, não homologou as Dcomps. A justificativa foi a de que a soma das parcelas de composição do crédito informadas na Dcomp seria insuficiente para comprovar sequer a quitação do imposto de renda devido. 
3. Inconformada, a interessada interpôs a manifestação de inconformidade de fls. 15/22, na qual alega, em síntese, o seguinte:
3.1. Que declarou/informou, com exatidão, todos os valores mensais pagos/compensados a título de estimativa no Ano Calendário 2004, sendo certo que a soma dos valores apurados na Ficha 11 alcança o montante de R$824.944,67, os quais foram devidamente transportados para a linha 17 da Ficha 12A da DIPJ para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ de 2004. Todavia, quando do detalhamento no Per/Dcomp decorrente do pagamento indevido/a maior, equivocou-se ao informar quais seriam os valores que foram utilizados para compor o saldo negativo do período. Melhor explicando, o erro ocorreu em relação ao detalhamento das estimativas mensais pagas com DARF, conforme se denota das páginas 3 a 4 da Per/Dcomp n° 10952.59591.110909.1.7.02-4059. Apresenta planilha na manifestação de inconformidade, na qual demonstra o detalhamento das informações lançadas na Per/Dcomp em referência (Pagamento por Estimativa � via DARF), que adiante reproduzo:

3.2. Que em relação às Apurações das Estimativas Compensadas via Per/Dcomp (páginas 5/7), os valores foram lançados corretamente. Assim, caso a Ficha "ESTIMATIVAS PAGAS COM DARF" tivessem sido preenchidas de forma correta, fica claro perceber que, somando-se à Ficha "ESTIMATIVAS COMPENSADAS VIA PER/DCOMP", identificaríamos o valor de R$824.944,67, cujo montante condiz, perfeitamente, com os valores lançados em DIPJ, na linha 17 da Ficha 12-A; 
3.3. Que uma vez demonstrado que a inexistência de crédito decorre, exclusivamente, do erro de preenchimento da Per/Dcomp em referência e, uma vez constatado que através de simples correção é possível alcançar o montante de R$824.944,67 a título de Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa, cujo resultado, abatendo-se o valor do IRPJ a pagar, isto é, R$813.954,51 (IRPJ alíquota de 15% e adicional, deduzindo o valor do Programa de Alimentação ao Trabalhador), tem-se que o montante de R$10.990,16 representa o saldo negativo passível de compensação;
3.4. Que pleiteia a reforma do r. Despacho Decisório n.° 038124367 para o fim de que seja homologada, definitivamente, a compensação efetivada pela ora Manifestante, com crédito decorrente do saldo negativo do IRPJ do Ano-Calendário de 2004, diante do mero erro material cometido quando do preenchimento da Per/Dcomp n.° 10952-59591.110909.1.7.02-4059 e 22461.17936.110909.1.7.02-1114�.
Por sua vez, a 5ª Turma da DRJ/RJO julgou, procedente em parte, a manifestação de inconformidade de modo a reconhecer crédito de saldo negativo do IRPJ do exercício de 2005, ano calendário de 2004, no valor originário de R$10.709,61.
A Recorrente foi intimada do acórdão da DRJ e, inconformada com a decisão, apresentou recurso voluntário com os seguintes argumentos:
�(...)
III - DAS RAZÕES DE REFORMA DO V. ACÓRDÃO III.1 � DA NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DE 6 (SEIS) PAGAMENTOS REALIZADOS A TÍTULO DE ESTIMATIVA. NÃO OBSERVÂNCIA DO RECOLHIMENTO DE MAIO DE 2004.
Conforme descrito acima, ainda que de forma perfunctório, o v. acórdão reconheceu o erro cometido pela Recorrente por ocasião do preenchimento das PER/DCOMPs, em privilégio ao princípio da verdade material.
Nesse passo, em suas razões de decidir, a maioria dos membros que participaram do julgamento entenderam que, a partir das informações extraídas de consultas efetuadas junto aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil foi possível constatar que a Recorrente:
a) deixou de informar a integralidade das antecipações para compor o saldo negativo do período;
b) se limitou a informar os pagamentos no mesmo valor do crédito que teria apurado em DIPJ, ou seja, R$ 10.990,16, informado na Ficha 12ª da DIPJ/2010, em que houve a apuração do saldo negativo no valor de R$ 10.990,16, após deduzir estimativas pagas/compensadas no valor total de R$ 824.944,67.
Em relação às estimativas compensadas, o v. acórdão confirmou o valor de R$ 274.854,16, de um total de R$ 326.606,09 informado pela Recorrente, enquanto que, aquelas que não estavam confirmadas pelo Despacho Decisório foi possível constar suas quitações por compensação, resultando, com isso, no total de R$ 326.606,09 confirmado.
No entanto, em que pese o brilhantismo do v. acórdão, a Recorrente entende que o julgado ainda está a merecer reforma na parte em que realizou a análise dos pagamentos por estimativas.
Com efeito, o v. acórdão localizou, apenas, 5 (cinco) pagamentos de estimativas, hábeis a extinguir os débitos no valor originário e total de R$ 498.058,03 (quatrocentos e noventa e oito mil, cinquenta e oito reais e três centavos),
acolhendo, com isso, parte das alegações trazidas pela Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade.
De rigor, portanto, a reprodução do trecho do julgado:

Todavia, a teor do próprio quadro demonstrativo trazido pela Recorrente por ocasião do protocolo da Manifestação de Inconformidade, o detalhamento das informações lançadas na PER/DCOMP em relação às estimativas pagas por meio de DARF, foram compostas por 6 (seis) pagamentos, enquanto que o v. acórdão identificou apenas 5 (cinco), o que conduziu, portanto, à não-homologação integral das compensações realizadas.
Confira-se o quadro demonstrativo colacionado pela Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade e a menção em relação ao pagamento do valor principal de R$ 280,55 (duzentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos),
relativo ao período de apuração de 31.05.2004, desconsiderado quando da recomposição dos valores pelo v. acórdão ora recorrido.
O valor principal acima, de R$ 280,55, acrescido de multa no valor de R$ 56,11 e juros de R$ 53,05, totalizando a quantia de R$ 389,71 (DOC. ANEXO), foi devidamente lançada na DCTF do período de apuração de MAIO/2004, senão vejamos:
O valor principal acima, de R$ 280,55, acrescido de multa no valor de R$ 56,11 e juros de R$ 53,05, totalizando a quantia de R$ 389,71 (DOC. ANEXO), foi devidamente lançada na DCTF do período de apuração de MAIO/2004, senão vejamos: (...)
Para comprovar a afirmativa e, ainda, possibilitar à este C. Tribunal a reforma parcial do v. acórdão, a Recorrente fornece os dados de processamento da DCTF, de forma a possibilitar a análise e constatação dos 6 (seis) pagamentos de estimativas, extinguindo os débitos no valor originário de R$ 498.338,58 (e não de R$ 498.058,03, conforme decidido no v. acórdão).

Ainda, a Recorrente reproduz e acosta, igualmente, o comprovante de recolhimento via DARF, arrecado em 31/08/2005, código da receita 2362:

Como se vê, os argumentos trazidos pela Recorrente, acompanhados da documentação comprobatória de suporte, são suficientes a comprovar que o v. acórdão recorrido está a merecer reforma para considerar 6 (seis) pagamentos a título de estimativas, aptos a extinguir os débitos no valor de R$ 498.338,58, haja vista que o v. acórdão considerou, INCORRETAMENTE, apenas 5 (cinco) pagamento na composição dos pagamentos a tal título.
Por todo o exposto, procedida a reforma nos moldes pretendidos acima, deve ser reconhecido o crédito de saldo negativo do IRPJ do exercício de 2005, ano calendário de 2004, no valor originário de R$ 10.990,16 (dez mil novecentos e noventa reais e dezesseis centavos), como medida de rigor, em privilégio à verdade material.
IV � DO PEDIDO 
Face ao exposto, requer:
i) seja processado e conhecido o presente Recurso Voluntário, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário, consoante disposição do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional;
ii) seja DADO PROVIMENTO ao recurso, reformando parcialmente o v. acórdão recorrido, para o fim de homologar integral e definitivamente as compensações efetivadas pela Recorrente por meio das PER/DCOMPs 10952- 59591.110909.1.7.02-4059 e 22461.17936.110909.1.7.02-1114, com o crédito decorrente do saldo negativo do IRPJ do Exercício de 2005, Ano Calendário de 2004, no valor de R$ 10.990,16 (dez mil novecentos e noventa reais e dezesseis centavos), diante da prova cabal em relação aos 6 (seis) pagamentos das estimativas, suficientes à extinção dos débitos no valor originário de R$ 498.338,58�.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide 
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 208,55  (R$ 10.990,16 (valor pleiteado) � R$ 10.709,61 (valor reconhecido pela DRJ) referente ao ano-calendário de 2004 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Discussão do Direito Creditório
Conforme já relatado, o presente processo trata das Declarações de Compensação (nºs 22461.17936.110909.1.7.02-1114 e 10952.59591.110909.1.7.02-4059) em que a Recorrente informou possuir direito creditório no valor original de R$10.990,16, decorrente de saldo negativo do imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ, ano-calendário de 2004.
A decisão recorrida, deu provimento parcial à manifestação de inconformidade nos seguintes termos:
�(...)
5. A interessada alega que se equivocou no preenchimento da Dcomp ao informar quais seriam os valores das "ESTIMATIVAS PAGAS COM DARF" que foram utilizados para compor o saldo negativo do período, pois deveria ter informado o valor de R$498.338,58, ao invés do valor de R$10.990,16. Diz que caso a Dcomp tivesse sido preenchida de forma correta, as "ESTIMATIVAS PAGAS COM DARF" somadas às "ESTIMATIVAS COMPENSADAS VIA PER/DCOMP" resultariam no valor de R$824.944,67 de antecipações, cujo montante condiz, perfeitamente, com os valores lançados em DIPJ, na linha 17 da Ficha 12-A. 
6. Analisando as alegações trazidas na manifestação de inconformidade, a Dcomp apresentada e as informações extraídas de consultas efetuadas junto aos sistemas informatizados da RFB, constato que a interessada, de fato, errou no preenchimento da Dcomp, pois deixou de informar a integralidade das antecipações para compor o saldo negativo do período. Se limitou a informar pagamentos no mesmo valor do crédito que teria apurado na DIPJ, ou seja, R$10.990,16. Adiante trago à colação cópia da Ficha 12A da DIPJ/2010 apresentada pela interessada, que confirma, ainda que em análise preliminar, a apuração de saldo negativo no valor de R$10.990,16, após deduzir estimativas pagas/compensadas no valor total de R$824.944,67:

7. Isto posto, tendo em vista estar constatado o erro de preenchimento de Dcomp, erro este muito usual, e considerando ainda ser o princípio da verdade material um dos pilares do processo administrativo fiscal, entendo que deve ser acatado o direito de serem considerados na composição do saldo negativo do IRPJ todas as antecipações a título de estimativas confirmadas. Não se trata de admitir a retificação da Dcomp de modo formal, mas sim de buscar a verdade material no caso em análise, que é a apuração do valor correto de eventual saldo negativo do IRPJ do ano calendário de 2004. 
8. Dos pagamentos: 
Quanto aos pagamentos de estimativas, efetuei consultas junto aos sistemas de controle da RFB e constatei que a interessada efetuou cinco pagamentos de estimativas, extinguindo débitos no valor originário total de R$498.058,03, conforme abaixo discriminados:

6 9. Das estimativas compensadas: 
9.1. A situação das estimativas compensadas segundo análise do despacho decisório é resumida no quadro que adiante apresento, extraído dos sistemas de controle da RFB, no qual são confirmadas estimativas compensadas no valor de R$274.854,16, de um total de R$326.606,09 informado pela interessada.

9.2. A parcela de estimativas não confirmada na análise procedida pelo despacho decisório é detalhada abaixo:

9.3. Consultando as Dcomps indicadas acima, de nºs 10673.03278.110909.1.3.02-6505 e 40380.90690.110909.1.3.03-3469, verifico que ambas foram homologadas integralmente, conforme telas abaixo:


9.4. Conforme demonstrado, as estimativas que ainda restavam não confirmadas pelo Despacho Decisório estão quitadas por compensação. Portanto, todo o valor de R$326.606,09 informado como estimativas compensado está confirmado. 
10. Da apuração do saldo negativo: 
10.1. Refazendo a apuração da ficha 12A da DIPJ/2005, que demonstra o cálculo do IRPJ sobre o lucro real, temos:

10.2. Conforme demonstrado, considerando os totais das estimativas quitadas por pagamentos e compensações, tem-se que o saldo negativo do IRPJ apurado pela interessada no exercício de 2005, ano calendário de 2004, é de R$10.709,61. 
11. Conclusão: 
Por todo o exposto, entendo que deve ser dado provimento parcial à manifestação de inconformidade, de modo a reconhecer crédito de saldo negativo do IRPJ do exercício de 2005, ano calendário de 2004, no valor originário de R$10.709,61�.
Por outro lado, a Recorrente discorda do resultado do julgamento de primeira instância por entender que os argumentos trazidos por ela�acompanhados da documentação comprobatória de suporte, são suficientes a comprovar que o v. acórdão recorrido merece reforma para considerar 6 (seis) pagamentos a título de estimativas, aptos a extinguir os débitos no valor de R$ 498.338,58, haja vista que o v. acórdão considerou, INCORRETAMENTE, apenas 5 (cinco) pagamento na composição dos pagamentos a tal título�.
Neste contexto, entendo assistir razão à Recorrente no tocante a sua alegação de tem faz jus ao montante adicional de R$ 208,55.
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Em suma, é ônus do contribuinte interessada comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, como determinam os arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972. Neste sentido, assim é o que dispõe o art. 373 do Código de Processo Civil em vigor:
�Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
(...)�
Assim, constitui ônus do autor do pedido a comprovação do direito alegado: E, de fato, incumbe à contribuinte demonstrar a existência do crédito que alega possuir perante o Fisco (revestido dos requisitos de liquidez e certeza), bem como apresentar provas de suas alegações, como fez a Recorrente. 
De fato, a Recorrente apresentou o comprovante de arrecadação da estimativa paga no valor de R$ 280,55 (e-fls. 411), acrescido de multa no valor de R$ 56,11 e juros de R$ 53,05, totalizando a quantia de R$ 389,71 (PA 31/05/2004), arrecadado em 31/08/2005, código da receita 2362, e que comprova o direito creditório não reconhecido pelo acórdão de piso e segue reproduzido:

Desta forma, comprovado está o pagamento indevido e deve ser reconhecido o direito creditório em litígio no valor de no valor de R$ 280,55, conforme pleiteado, diante da prova cabal em relação aos 6 (seis) pagamentos das estimativas,
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário para reformar a decisão recorrida e reconhecer o direito creditório integralmente pleiteado no valor de R$ 10.990,16, decorrente do saldo negativo do IRPJ do, Ano Calendário de 2004.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-002.987 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.967527/2012-53

Por bem resumir os fatos ocorridos até 0 momento, transcreve-se a seguir o
relatorio que apoiou o0 acorddo de piso, complementando-o mais adiante:

“Trata o presente processo das Declara¢fes de Compensacdo — Dcomp protocolizadas
sob 0s n% 22461.17936.110909.1.7.02-1114 e 10952.59591.110909.1.7.02-4059, nas
quais a interessada acima identificada alega possuir crédito contra a Fazenda Publica no
valor original de R$10.990,16, decorrente de saldo negativo do imposto de renda da
pessoa juridica - IRPJ do exercicio de 2005, ano-calendario de 2004, com o qual
procura quitar débitos préprios.

2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administragdo Tributaria em S&o
Paulo/SP — Derat/Sdo Paulo proferiu o Despacho Decisorio de fls. 11, o qual, nao
reconheceu o crédito pleiteado e, consequentemente, ndo homologou as Dcomps. A
justificativa foi a de que a soma das parcelas de composi¢do do crédito informadas na
Dcomp seria insuficiente para comprovar sequer a quitacio do imposto de renda devido.

3. Inconformada, a interessada interp6s a manifestacdo de inconformidade de fls. 15/22,
na qual alega, em sintese, o seguinte:

3.1. Que declarou/informou, com exatiddo, todos os valores mensais
pagos/compensados a titulo de estimativa no Ano Calendario 2004, sendo certo que a
soma dos valores apurados na Ficha 11 alcanca o montante de R$824.944,67, os quais
foram devidamente transportados para a linha 17 da Ficha 12A da DIPJ para fins de
apuracdo do saldo negativo de IRPJ de 2004. Todavia, quando do detalhamento no
Per/Dcomp decorrente do pagamento indevido/a maior, equivocou-se ao informar quais
seriam os valores que foram utilizados para compor o saldo negativo do periodo.
Melhor explicando, o erro ocorreu em relagdo ao detalhamento das estimativas mensais
pagas com DARF, conforme se denota das paginas 3 a 4 da Per/Dcomp n°
10952.59591.110909.1.7.02-4059.  Apresenta  planilha na  manifestacdo de
inconformidade, na qual demonstra o detalhamento das informacbes lancadas na
Per/Dcomp em referéncia (Pagamento por Estimativa — via DARF), que adiante

reproduzo:
Planilha: 1 — Pagina 3/7 da Per/Dcomp
Periodo Valor informado pela Valor Correto
Manifestante no campo (que deve ser igual ao valor do
de Apuragiao “vajor utilizado no principal - pagamento)
periodo”
31.05.2004 R$ 0,01 R$ 280,55
31.05.2004 R$ 0,01 RS 41.872,33
30.06.2004 $0,01 R$ 110.517 49
31.07.2004 R$ 0,01 R$ 11.317,99
31.08.2004 R$ 10.990,11 R$ 221.327,29
30.09.2004 R$ 0,01 R$ 3.022,93
TOTAL: R$ 10.990,16 TOTAL: R$ 498.338,58

3.2. Que em relacdo as Apuracdes das Estimativas Compensadas via Per/Dcomp
(paginas 5/7), os valores foram lancados corretamente. Assim, caso a Ficha
"ESTIMATIVAS PAGAS COM DARF" tivessem sido preenchidas de forma correta,
fica claro perceber que, somando-se a Ficha "ESTIMATIVAS COMPENSADAS VIA
PER/DCOMP", identificariamos o valor de R$824.944,67, cujo montante condiz,
perfeitamente, com os valores lancados em DIPJ, na linha 17 da Ficha 12-A,;
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3.3. Que uma vez demonstrado que a inexisténcia de crédito decorre, exclusivamente,
do erro de preenchimento da Per/Dcomp em referéncia e, uma vez constatado que
através de simples correcdo é possivel alcancar o montante de R$824.944,67 a titulo de
Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa, cujo resultado, abatendo-se o valor do
IRPJ a pagar, isto é, R$813.954,51 (IRPJ aliquota de 15% e adicional, deduzindo o
valor do Programa de Alimentacdo ao Trabalhador), tem-se que o montante de
R$10.990,16 representa o saldo negativo passivel de compensagao;

3.4. Que pleiteia a reforma do r. Despacho Decisorio n.° 038124367 para o fim de que
seja homologada, definitivamente, a compensacéo efetivada pela ora Manifestante, com
crédito decorrente do saldo negativo do IRPJ do Ano-Calendario de 2004, diante do
mero erro material cometido quando do preenchimento da Per/Dcomp n.° 10952-
59591.110909.1.7.02-4059 e 22461.17936.110909.1.7.02-1114".

Por sua vez, a 5% Turma da DRJ/RJO julgou, procedente em parte, a manifestacéo
de inconformidade de modo a reconhecer crédito de saldo negativo do IRPJ do exercicio de
2005, ano calendéario de 2004, no valor originario de R$10.709,61.

A Recorrente foi intimada do acérdao da DRJ e, inconformada com a decisao,
apresentou recurso voluntario com os seguintes argumentos:

“(..)

11l - DAS RAZOES DE REFORMA DO V. ACORDAO III.1 — DA NECESSIDADE
DE RECONHECIMENTO DE 6 (SEIS) PAGAMENTOS REALIZADOS A TITULO
DE ESTIMATIVA. NAO OBSERVANCIA DO RECOLHIMENTO DE MAIO DE
2004.

Conforme descrito acima, ainda que de forma perfunctério, o v. acérddo reconheceu o
erro cometido pela Recorrente por ocasido do preenchimento das PER/DCOMPs, em
privilégio ao principio da verdade material.

Nesse passo, em suas razfes de decidir, a maioria dos membros que participaram do
julgamento entenderam que, a partir das informacfes extraidas de consultas efetuadas
junto aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil foi possivel constatar
que a Recorrente:

a) deixou de informar a integralidade das antecipacGes para compor o saldo negativo do
periodo;

b) se limitou a informar os pagamentos no mesmo valor do crédito que teria apurado em
DIPJ, ou seja, R$ 10.990,16, informado na Ficha 12% da DIPJ/2010, em que houve a
apuracdo do saldo negativo no valor de R$ 10.990,16, ap6s deduzir estimativas
pagas/compensadas no valor total de R$ 824.944,67.

Em relacdo as estimativas compensadas, o v. acdrddo confirmou o valor de R$
274.854,16, de um total de R$ 326.606,09 informado pela Recorrente, enquanto que,
aquelas que nao estavam confirmadas pelo Despacho Decisério foi possivel constar suas
quitacbes por compensacdo, resultando, com isso, no total de R$ 326.606,09
confirmado.

No entanto, em que pese o brilhantismo do v. acorddo, a Recorrente entende que o0
julgado ainda estd a merecer reforma na parte em que realizou a analise dos pagamentos
por estimativas.

Com efeito, o v. acérddo localizou, apenas, 5 (cinco) pagamentos de estimativas, habeis
a extinguir os débitos no valor originario e total de R$ 498.058,03 (quatrocentos e
noventa e oito mil, cinquenta e oito reais e trés centavos),
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acolhendo, com isso, parte das alegacdes trazidas pela Recorrente em sua Manifestacdo
de Inconformidade.

De rigor, portanto, a reproducédo do trecho do julgado:

Todavia, a teor do proprio quadro demonstrativo trazido pela Recorrente por ocasido do
protocolo da Manifestacdo de Inconformidade, o detalhamento das informacdes
lancadas na PER/DCOMP em relacéo as estimativas pagas por meio de DARF, foram
compostas por 6 (seis) pagamentos, enquanto que o v. acérdao identificou apenas 5
(cinco), o que conduziu, portanto, & ndo-homologacdo integral das compensacdes
realizadas.

Confira-se 0 quadro demonstrativo colacionado pela Recorrente em sua Manifestacéo
de Inconformidade e a mencdo em relagdo ao pagamento do valor principal de R$
280,55 (duzentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos),

relativo ao periodo de apuracdo de 31.05.2004, desconsiderado quando da
recomposicao dos valores pelo v. acérdao ora recorrido.

Planilha: 1 — Pagina 37 da Per/Dcomp

| Poriodo Valor Informado pela

Manifestante no campe

de Apuragio “valor
|
|
|
|

11.05.2004
31.05 2004 RS 0,01
30,08 2004

31.07.2004 ns 0,01

31.08.2004 RS 10,000, "

30.09.2004 RS 0,01

TOTAL: RS 10.900,16 TOTAL: RS 498.338,58 |

O valor principal
acima, de R$ 280,55, acrescido de multa no valor de R$ 56,11 e juros de R$ 53,05,
totalizando a quantia de R$ 389,71 (DOC. ANEXO), foi devidamente lancada na
DCTF do periodo de apuracdo de MAI10O/2004, sendo vejamos:

O valor principal acima, de R$ 280,55, acrescido de multa no valor de R$ 56,11 e juros
de R$ 53,05, totalizando a quantia de R$ 389,71 (DOC. ANEXO), foi devidamente
lancada na DCTF do periodo de apuragdo de MAI0O/2004, sendo vejamos: (...)

Para comprovar a afirmativa e, ainda, possibilitar a este C. Tribunal a reforma parcial do
v. acorddo, a Recorrente fornece os dados de processamento da DCTF, de forma a
possibilitar a andlise e constatacdo dos 6 (seis) pagamentos de estimativas, extinguindo
os débitos no valor originario de R$ 498.338,58 (e ndo de R$ 498.058,03, conforme
decidido no v. acordéo).
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Ainda, a Recorrente reproduz e acosta, igualmente, o comprovante de recolhimento via
DARF, arrecado em 31/08/2005, cddigo da receita 2362:

Comprovante de Arrecadacdo

COMOVAMOS Gus CONSIS. A0S SEISMAs 02 CONoRE (8 MeCsin Fegem 00 BRsl, el O SrecanscSo [Dams: Com as
" = e

= ~

L ©0.594 532/0001-01) l.SOQ'FIAL INVICTA SOCIEDADE ANONIMA, ]
sumsesa)l sowsizooall_ 1susssoast]
Comeosican do Documenis de Arccadacac

| Codiga Deacrigac Frincipal Mune EY Toead
| P smas [ 2mama
= —m— '-
BANCO BRADESCO S A )15 supazoes)
! ; l Zﬂ-ﬁlﬂ r=- o l}& ! |

Comprovames cobgs &3 @9:10:13 oo DGALTICE  (hordsic o= e, Sob O codgs G controe
23c £ 4T BoSh Sor ahid TEET. SEca Sact

2 memmmsccmee o
[ ———

cormprs.omenm Seomrs Ser coefomon mm CSEIOES ST EmSETEIT
=nein oo or

Comprovans smmos com base ne ADE Conjunts ComcTorne of B2, cs 07 Se noveambns e S00C.

Como se vé, os argumentos trazidos pela Recorrente, acompanhados da documentacdo
comprobatéria de suporte, sdo suficientes a comprovar que o v. acérddo recorrido esta a
merecer reforma para considerar 6 (seis) pagamentos a titulo de estimativas,
aptos a extinguir os débitos no valor de R$ 498.338,58, haja vista que o v. ac6rddo
considerou, INCORRETAMENTE, apenas 5 (cinco) pagamento na composicdo dos
pagamentos a tal titulo.

Por todo o exposto, procedida a reforma nos moldes pretendidos acima, deve ser
reconhecido o crédito de saldo negativo do IRPJ do exercicio de 2005, ano calendario
de 2004, no valor originario de R$ 10.990,16 (dez mil novecentos e noventa reais e
dezesseis centavos), como medida de rigor, em privilégio a verdade material.

IV - DO PEDIDO
Face ao exposto, requer:

i) seja processado e conhecido o presente Recurso Voluntario, suspendendo-se a
exigibilidade do crédito tributario, consoante disposi¢do do artigo 151, inciso IlI, do
Cobdigo Tributéario Nacional,

ii) seja DADO PROVIMENTO ao recurso, reformando parcialmente o v. acérdao
recorrido, para o fim de homologar integral e definitivamente as compensagdes
efetivadas pela Recorrente por meio das PER/DCOMPs 10952- 59591.110909.1.7.02-
4059 e 22461.17936.110909.1.7.02-1114, com o crédito decorrente do saldo negativo
do IRPJ do Exercicio de 2005, Ano Calendéario de 2004, no valor de R$ 10.990,16 (dez
mil novecentos e noventa reais e dezesseis centavos), diante da prova cabal em relacdo
aos 6 (seis) pagamentos das estimativas, suficientes a extincdo dos débitos no valor
originario de R$ 498.338,58”.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 1l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ no valor de R$ 208,55 (R$ 10.990,16 (valor pleiteado) — R$ 10.709,61 (valor reconhecido
pela DRJ) referente ao ano-calendario de 2004 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo
Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°
70.235, de 02 de marco de 1972).

Discussao do Direito Creditorio

Conforme ja relatado, o presente processo trata das Declara¢fes de Compensagao
(% 22461.17936.110909.1.7.02-1114 e 10952.59591.110909.1.7.02-4059) em que a Recorrente
informou possuir direito creditério no valor original de R$10.990,16, decorrente de saldo
negativo do imposto de renda da pessoa juridica - IRPJ, ano-calendario de 2004.

A decisdo recorrida, deu provimento parcial a manifestacdo de inconformidade
nos seguintes termos:

“(..)

5. A interessada alega que se equivocou no preenchimento da Dcomp ao informar quais
seriam os valores das "ESTIMATIVAS PAGAS COM DARF" que foram utilizados
para compor o saldo negativo do periodo, pois deveria ter informado o valor de
R$498.338,58, ao invés do valor de R$10.990,16. Diz que caso a Dcomp tivesse sido
preenchida de forma correta, as "ESTIMATIVAS PAGAS COM DARF" somadas as
"ESTIMATIVAS COMPENSADAS VIA PER/DCOMP" resultariam no valor de
R$824.944,67 de antecipacdes, cujo montante condiz, perfeitamente, com os valores
langados em DIPJ, na linha 17 da Ficha 12-A.

6. Analisando as alegagOes trazidas na manifestacdo de inconformidade, a Dcomp
apresentada e as informagdes extraidas de consultas efetuadas junto aos sistemas
informatizados da RFB, constato que a interessada, de fato, errou no preenchimento da
Dcomp, pois deixou de informar a integralidade das antecipacfes para compor o saldo
negativo do periodo. Se limitou a informar pagamentos no mesmo valor do crédito que
teria apurado na DIPJ, ou seja, R$10.990,16. Adiante trago a colacdo cdpia da Ficha
12A da DIPJ/2010 apresentada pela interessada, que confirma, ainda que em analise
preliminar, a apuracdo de saldo negativo no valor de R$10.990,16, ap6s deduzir
estimativas pagas/compensadas no valor total de R$824.944,67:
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Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagdo Valor

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15% 515.135,97
02.A Aliquota de 6% 0,00
03.Adicional 319.423,98
DEDUGOES
04.(-)Operacgdes de Carater Cultural e Artistico 0,00
05.(-)Programa de Alimentac&o do Trabalhador 20.605,44
06.(-)Desenvolvimento Tecnolégico Industrial / Agropecudrio 0.00
07.(-)Atividade Audiovisual 0,00
08.(-)Fundos dos Direitos da Crianca e do Adolescente 0,00
09.(-)Isengé@o de Empresas Estrangeiras de Transporte 0.00
10.(-)Isencao e Redugdo do Imposto 0,00
11.(-)Reducéo por Reinvestimento 0,00
12.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0.00
13.(-)imp. de Renda Ret. na Fonte 0,00
14.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte por Orgao Publico Federal 0,00
15.(-)Imp. de Renda Ret. Fonte p/ Ent. da Adm. Pub. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0.00
16.(-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variavel 0,00
17.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 824.944.67
18.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Calculo Estimada 0,00
19.(-)RET - Patriménio de Afetacao - Imposto de Renda Pago 0,00
20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -10.990,16
21.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
22 IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
23.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGAO ANTERIORES 0,00

7. Isto posto, tendo em vista estar constatado o erro de preenchimento de Dcomp, erro
este muito usual, e considerando ainda ser o principio da verdade material um dos
pilares do processo administrativo fiscal, entendo que deve ser acatado o direito de
serem considerados na composi¢do do saldo negativo do IRPJ todas as antecipacdes a
titulo de estimativas confirmadas. Nao se trata de admitir a retificagdo da Dcomp de
modo formal, mas sim de buscar a verdade material no caso em analise, que € a
apuracdo do valor correto de eventual saldo negativo do IRPJ do ano calendario de
2004,

8. Dos pagamentos:

Quanto aos pagamentos de estimativas, efetuei consultas junto aos sistemas de controle
da RFB e constatei que a interessada efetuou cinco pagamentos de estimativas,
extinguindo débitos no valor originario total de R$498.058,03, conforme abaixo
discriminados:

Valor total do Period"o de V_alor
Data pagt® o apuracdo da amortizado do
pagt estimativa débito
01/07/04 4242922  mai/04 41.872,33
30/07/04 110.517,49 jun/04 110.517,49
31/08/04 121.317,99 juliod 121.317,99
30/09/04 22132729  ago/04 221.327,29
29/10/04 3.022,93 set/07 3.022,93
TOTAL 498.058,03

6 9. Das estimativas compensadas:

9.1. A situacdo das estimativas compensadas segundo analise do despacho decisorio é
resumida no quadro que adiante apresento, extraido dos sistemas de controle da RFB,
no qual sdo confirmadas estimativas compensadas no valor de R$274.854,16, de um
total de R$326.606,09 informado pela interessada.
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9.2. A parcela de estimativas ndo confirmada na analise procedida pelo despacho
decisdrio é detalhada abaixo:

DCOMP INFORMADA OU SUA RETIFICADORA PENDENTE DE AMALISE.

9.3. Consultando as Dcomps indicadas acima, de n°s 10673.03278.110909.1.3.02-6505
e 40380.90690.110909.1.3.03-3469, verifico que ambas foram homologadas
integralmente, conforme telas abaixo:

Documento nato-digital
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9.4. Conforme demonstrado, as estimativas que ainda restavam ndo confirmadas pelo
Despacho Decisério estdo quitadas por compensacdo. Portanto, todo o valor de
R$326.606,09 informado como estimativas compensado esté confirmado.

10. Da apuragdo do saldo negativo:

10.1. Refazendo a apuragdo da ficha 12A da DIPJ/2005, que demonstra o calculo do
IRPJ sobre o lucro real, temos:

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

01. A aliquota de 15% 515.135,97

02. Adicional 319.423,98
834 559,95

DEDUGOES

05. (-) Programa de Alimentacéo do Trabalhador 20.605,44

17. (-) Imposto de renda mensal pago por estimativa 824.664,12

20. Imposto de renda a pagar -10.709,61

Documento nato-digital
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10.2. Conforme demonstrado, considerando os totais das estimativas quitadas por
pagamentos e compensagfes, tem-se que o saldo negativo do IRPJ apurado pela
interessada no exercicio de 2005, ano calendério de 2004, é de R$10.709,61.

11. Concluséo:

Por todo o exposto, entendo que deve ser dado provimento parcial a manifestagdo de
inconformidade, de modo a reconhecer crédito de saldo negativo do IRPJ do exercicio
de 2005, ano calendario de 2004, no valor originario de R$10.709,61”.

Por outro lado, a Recorrente discorda do resultado do julgamento de primeira
instancia por entender que os argumentos trazidos por ela“acompanhados da documentagdo
comprobatdria de suporte, sdo suficientes a comprovar que o v. acorddo recorrido merece
reforma para considerar 6 (seis) pagamentos a titulo de estimativas, aptos a extinguir 0s
débitos no valor de R$ 498.338,58, haja vista que o v. acorddo considerou,
INCORRETAMENTE, apenas 5 (cinco) pagamento na composi¢do dos pagamentos a tal titulo”.

Neste contexto, entendo assistir razdo a Recorrente no tocante a sua alegacao de
tem faz jus ao montante adicional de R$ 208,55.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditério
ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas raz@es e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovagdo das matérias suscitadas dada a concentragdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, 0 6rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a
obtencdo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n°® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

Em suma, é 6nus do contribuinte interessada comprovar a certeza e liquidez do
crédito, instruindo sua manifestacdo de inconformidade com documentos que respaldem suas
afirmacdes, como determinam os arts. 15 e 16 do Decreto n°® 70.235/1972. Neste sentido, assim é
0 que dispde o art. 373 do Codigo de Processo Civil em vigor:
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“Art. 373. O dnus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

C.)

Assim, constitui 6nus do autor do pedido a comprovacao do direito alegado: E, de
fato, incumbe a contribuinte demonstrar a existéncia do crédito que alega possuir perante o Fisco
(revestido dos requisitos de liquidez e certeza), bem como apresentar provas de suas alegacoes,
como fez a Recorrente.

De fato, a Recorrente apresentou o comprovante de arrecadacdo da estimativa
paga no valor de R$ 280,55 (e-fls. 411), acrescido de multa no valor de R$ 56,11 e juros de R$
53,05, totalizando a quantia de R$ 389,71 (PA 31/05/2004), arrecadado em 31/08/2005, codigo
da receita 2362, e que comprova o direito creditério ndo reconhecido pelo acérddo de piso e
segue reproduzido:

@ Ministério da Fazenda @ Receita Federal

Comprovante de Arrecadacao

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadagéo (DARF) com as
caracteristicas abaixo:

NPJ Soc)

r 60.594.538[0001-01] F.SBBRAL INVICTA SOCIEDADE ANONIMA ]
odo AguragBio de Venomento 10 00 Pagamento 3\

= avosizoos)( 3oi0eizo0d [ 1906990431/

Composicdo do Documento de Arrecadacio

Cédigo Descrigédo Principal Multa Juros Total

2362 IRPJ - O8 L REAL-DEMAIS EST MENSAL 28055 56,11 53,05 389,71

Totais 280,55 56,11 53,05 389,71

[ﬁrm e ArocecesBo ]

BANCO BRADESCO S.A. ) r_ 31/08/2005

< Imento jor Regtitfoo otz
- )| Y™ 0,00 )

Comprovante emitido &s 09:10:13 de 06/11/2020 (horario de Brasilia), sob o cédigo de controle
238c.c4c7.bedb.56¢c.abad. 7667.96ea.5ddf

A aL icidade deste p devera ser confirmada na Internet no enderego
http:/iww.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n° 02, de 07 de novembro de 2006,
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Desta forma, comprovado esta o pagamento indevido e deve ser reconhecido o
direito creditorio em litigio no valor de no valor de R$ 280,55, conforme pleiteado, diante da
prova cabal em relagéo aos 6 (seis) pagamentos das estimativas,

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario para reformar a decisdo recorrida e reconhecer o direito creditério integralmente
pleiteado no valor de R$ 10.990,16, decorrente do saldo negativo do IRPJ do, Ano Calendario de
2004.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



